
 
 

  

 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no Artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

RATIFICA e CONVALIDA a Inexigibilidade de Licitação n.º 048/2023, conforme 

Parecer Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno n.º 

6.345/2023, para a contratação da empresa ADEILTON DOS SANTOS PEREIRA 

05256302604 - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.596.601/0001-84, para realização 

da Etapa Minas Race de Mountain Bike - 2023, no dia 16 de julho de 2023, no 

município, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em atendimento à 

Secretaria Municipal de Esportes. 

 
 
  
 

Sabará, 13 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Thiago Zandona Vasconcellos 
Secretário Municipal de Administração 

  
 
 
 

 


